
INDICAÇÃO Nº 
1720
, DE 2007


INDICO, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine a instalação de um Centro de Assistência Médico-Ambulatorial – CEAMA e a formalização de convênios com hospitais e clínicas no município de Caraguatatuba para atendimento médico dos servidores públicos estaduais.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação surge em decorrência de reivindicação do Centro de Professorado Paulista de Caraguatatuba. 

Os servidores públicos do Litoral Norte não têm acesso a hospitais e clínicas conveniadas com o IAMSPE, a não ser que se dirijam para outras cidades, como São José dos Campos ou Taubaté, que já estão com seus serviços públicos de saúde saturados em virtude da alta demanda por atendimento médico especializado, inexistente nos pequenos municípios do Vale do Paraíba.

Com a instalação de um CEAMA em Caraguatatuba e a formalização de convênios com órgãos de saúde locais, o Poder Público estadual proporcionará melhores condições de vida e saúde para os seus servidores, residentes nos quatro municípios do Litoral Norte e ao mesmo tempo aliviará a demanda nos órgãos de saúde de Taubaté e São José dos Campos.

Sala das Sessões, em
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